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PROJETO DE LEI Nº 55 12007 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE CONTR!BUIÇÃO A INSTITUIÇÃO QUE MENCIONA, A 
ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal de Mariana autorizado a conceder contribuição financeira para 
despesa de capital ao Coral da Boa Vontade - CBV, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), 
destinado a fazer face às despesas da entidade na aquisição de uniformes de seus 
componentes. 

Art. 2 - A concessão da contribuição se dará por meio de convênio de cooperação mútua a ser 
firmado entre o Município e a entidade, mediante aprovação de plano de trabalho e desembolso 
previamente aprovado pelo Controle Interno da Prefeitura Municipal, até o limite do crédito 
autorizado. 

Art. 3. - Para fazer face às despesas originárias desta lei, fica o chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a abrir Crédito Especial à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no 
valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) observando as disposições inseridas nos artigos 43 da Lei 
nº 4.320, de 17/03/1964 e 167, inciso V da Constituição Federal, na seguinte dotação 
orçamentária 

0213 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Coral da Boa Vontade - CBV 

13.392.0000.0.072-335041 — Contribuição.....lcililcliciciciii ss 7.000,00 

TETPA o renancnea sreness sa fc Rd MR c Fn R$ 7.000,00 

Art. 4º - Para atender ao disposto no artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da 
anulação parcial da dotação orçamentária abaixo: 

0208 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 
020804 - SECRETARIA ADJUNTA DE DESPORTOS 
Manutenção do Projeto/Cidadão 
27:812.0014.2.222-335041. — ContrilbuiÇÕES: .1cA SSA RAA 7.000,00 

TOTAL suc NNE S ALSEEA SA L REEAA STSAA NENA R$ 7.000,00 

Art. 5 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. f 

Art. 6 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CAMARA MUNICIPAL DE MARIAN APROVAD UNANW!DADE 

Secretário 


